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LEI Nº 1.382/2020 de 17 de novembro de 2020
Autoriza o Poder Executivo a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente e dá outras providências.

O Senhor CLAUDIMAR ANTÔNIO BARBACOVI, Prefeito Municipal de Diamantino/MT em exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em consonância com art. 41, II, da Lei nº 4.320/64, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais), para fazer face ao custeio das ações do programa de alimentação escolar relacionados ao enfrentamento da pandemia da COVID-19, nas seguintes dotações orçamentárias:

05.00 - SECRETARIA MUNIC DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.03 – CONVENIOS

12 – EDUCAÇÃO

361 – EDUCAÇÃO BÁSICA 

0097 COVID19 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DECORRENTES DO CORONAVIRUS

20094 – COVID19 – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 

33.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita....R$305.000,00

FONTE: 0.1.15.078.000 Transferência de recursos para aplicação em outras ações emergenciais (Lei n. 14.017/2020)...TOTAL   R$  305.000,00
Art. 2º Para cobertura aos créditos adicionais, abertos no artigo 1º, serão utilizados recursos conforme Inciso II, Art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64, de Tendência de Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado, de acordo com os seguintes repasses:
I - Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação/ Programa Nacional de Alimentação Escolar, de acordo com a Lei nº 13.987/2020 de 07 de abril de 2020 e Resolução 02/2020 de 09 de abril de 2020.  

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações nas Leis Orçamentárias para adequá-las às modificações acima apontadas.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 17 de novembro de 2020.
CLAUDIMAR ANTONIO BARBACOVI

Prefeito Municipal em Exercício
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